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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.809, DE 7 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre medida temporária na Lei Municipal n.º 3.298 de 25 de outubro de 2006 que “dispõe sobre a utilização de bilhetagem automática e outros mecanismos nos veículos de transporte coletivo, conforme especifica”.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica suspensa a exigência do art. 2º da Lei Municipal n.º 3.298 de 25 de outubro de 2006 pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.


Art. 2º Fica autorizado somente o pagamento de bilhetes via bilhetagem automática.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com vigência determinada de 120 (cento e vinte) dias.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 7 de junho de 2021.
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